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Co n s t r u in d o  m elh o r ia s

PROJETO DE LEI N° 23/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O S enhor FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR, P re fe ito  M un ic ipa l 

de D iam antino , E stado  de M ato  G rosso, no uso de suas  a tr ibu ições  que lhe são  

con fe ridas  por Lei e em  consonânc ia  com  art. 41, I, da Lei n° 4 .320 /64 , e nca m in h a r o 

se gu in te  P ro je to  de Lei:

Art. 1o Fica o P ode r E xecu tivo  M un ic ipa l de  D iam an tino  a u to rizado  a ab rir C réd ito  

A d ic iona l S up lem en ta r, no m on tan te  de R$ 4 .9 8 0 ,4 5  (qua tro  m il novecen tos  e o iten ta  

rea is  e quaren ta  e c inco  cen tavos), por conta  do re fo rço  na segu in te  dotação  

o rçam entá ria :

Ó rgão: 03 -  S ecre ta ria  M un ic ipa l de A gricu ltu ra  

U n idade  G estora : 001 -  G ab ine te  do secre ta rio  

Função: 04 -  A g ricu ltu ra

S ub função : 602 -  P rom oção  da P rodução  A n im a l

P rogram a: 0110 -  G es tão  d as  P o líticas  de D esenvo lv im en to  R ura l S us ten táve l 

A ção  20239  -  F om ento  e Incen tivo  à A gricu ltu ra , P s icu ltu ra , A v icu ltu ra , 

H ortifru tig ran je iro , A p icu ltu ra

N atureza  da D espesa : 33 .90 .93  -  Inden izações e R e s titu içõ e s ................... R$ 4 .980 ,45

Fonte: 2 .70000000000  -  O utras T ra n s fe rê n c ia s  de C on vên io s  ou Ins trum en tos 

C ongêneres  da U n ião  -  E xerc íc ios  A n te rio res  

C od igo  R eduz ido  -739
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Art. 2o N os te rm os do a rtigo  43, §1°, Inciso I, da Lei 4320 /64 , para cobe rtu ra  dos 

créd itos  ad ic iona is , abe rtos  no A rtigo  1o, se rão  u tilizados  recu rsos  p roven ien tes  do 

supe rá v it finance iro , cons titu ído  a través  da T rans fe rênc ias  de C onvên ios  ou 

Ins trum entos C ongêneres  da U n ião  -  E xerc íc ios  A n te rio res , con fo rm e  descrição  

aba ixo :

a) S upe ráv it F inance iro

b) Fonte: 2 .70000000000  -  O utras  T ra n s fe rê n c ia s  de  C onvên ios  ou Ins trum entos 

C ongêneres  da U n ião  -  E xerc íc ios  A n te rio res

Valor do superávit financeiro a ser apropriado: R$ 4 .9 8 0 ,4 5  (qua tro  mil novecen tos  e 

o iten ta  rea is e qua ren ta  e c inco  cen tavos)

Art. 3o Fica o P ode r E xecu tivo  a u to rizado  a p ro ced e r com  as a lte rações nas le is 

o rçam en tá rias  para  ade q uá -la s  às m o d ificações  ac im a  apo n ta d as  no a rtigo  1o desta  

lei.

Art. 4o Esta Lei en tra rá  em  v ig o r na data  de sua  pub licação , revogam -se  as 

d ispos ições  em  contrá rio .

D iam an tino /M T , 16 de abril de 2025.

] FRANCISCO FERREIRA Assinado de forma digital por
M F N n F Ç  FRANCISCO FERREIRA MENDES
IV IE IN IU C  J  JUNIOR:39787435153

H J N I O R ' 3 9 7 8 7 4 3 5 1  5 3  Dados:2025.04.16 15:37:40-03'00'

FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR
P re fe ito  M un ic ipa l
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
AO PROJETO DE LEI N° 23/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Diamantino

Excelentíssimos (a) Senhores (a) Vereadores (a)

N os te rm os do art. 67, inc iso  I da Lei O rgân ica  M un ic ipa l, encam inho  a 

V ossa s  E xce lênc ias  o p ro je to  de lei em  CARÁTER DE URGÊNCIA que so lic ita  

au to riza çã o  para  abe rtu ra  de c réd ito  a d ic iona l su p le m e n ta r ao o rçam ento  

m un ic ipa l de  2025, e dá ou tras  p rov idênc ias .

O  créd ito  su p lem e n ta r ora  so lic itado  tem  por ob je tivo  o re forço  das 

d espesas  para as qua is  não haja  sa ldo  su fic ien te  na do ta ção  o rçam entá ria  

específica , con fo rm e  consta  da C onstitu ição  Federa l de 1988, art. 167, V, bem  

com o da Lei n° 4 .320 /1964 .

E laborado  em  con fo rm idade  com  os art. 41 a 43 da Lei Federa l n° 4 .320  

de 17 de m arço  de 1964, o acrésc im o  deco rre  da n ecess idade  de in co rpo ra r ao 

o rçam en to  recu rsos d isp on íve is  em  fon tes  espec íficas  a serem  u tilizadas para 

cu s te a r a devo lução  do sa ldo  do convên io  S U D E C O  928144 /2022 , cu jo  ob je tivo  

foi a aqu is ição  de um a d espo lpado ra  para  a S ecre ta ria  de A gricu ltu ra  do 

M un ic íp io  de D iam antino .

P ortan to, o re fe rido  p ro je to  de lei, ju s tifica -se  pe la  n ecess idade  u rgen te  da 

sup lem en tação  para  que possa p re s ta r con tas  do co nvên io  ao S U D E C O .

Im portan te  des ta ca r que  a e labo ração  do re fe rido  P ro je to  de Lei obse rvou  

os p rece itos  técn ico s  e a leg is lação  pertinen te , a lém  d isso  ob je tiva  fac ilita r as 

p res tações  de con tas  e a transpa rênc ia  dos re fe ridos  recursos, a S ecre ta ria  

M un ic ipa l de Fazenda  so lic ita  u rgênc ia  na ap rovação  des te  p ro je to , sendo  o 

m esm o  im p resc ind íve l para v ia b iliza r a consecução  do ob je to  pactuado  com  o 

G ove rno  Federa l.
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Em  tem po, e ncam inham -se  os anexos I e II, em  a tend im en to  ao art. 16 da 

LRF, que tra tam , respectiva  m ente, da E stim a tiva  de Im pacto  O rça m e n tá rio  e 

F inance iro , e da D ec la ração  de A dequação  O rçam en tá ria .

E speram os que a m atéria  receba a necessá ria  e im presc ind íve l 

co labo ração  dessa  C asa e possa  se tra n s fo rm a r em  Lei.

D iam an tino /M T , 16 de abril de 2025.

FRANCISCO FERREIRA Assinado de forma dig ita l por
M F M n F Ç  FRANCISCO FERREIRA MENDES
I V l t l N U L  J  JUNIOR:39787435153

JUNIO R:39787435153 Dados: 2025.04.16 15:38:27 4)300'

FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR
P re fe ito  M un ic ipa l
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ANEXO I

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SOBRE 
AUMENTOS E / OU EXPANSÃO DE DESPESAS 

PL: n° 23/2025
PRECEITO LEGAL: Art. 16, Incisos I e II da LRF

C ons ide rando  que es te  p ro je to  v isa  a lca nça r a u to rização  leg is la tiva  
para  c riação  e expa n são  de  ações gove rn a m e n ta is  para  re fo rço  de  do tação  com  
insu fic iênc ia  de sa ldo, v isando  e fe tu a r a d evo lução  e pos te rio r p res tação  de 
conta  do recu rso  não u tilizado  repassado  ao m un ic íp io  a través  do convên io  
S U D E C O  n° 928144 /2022 .

C ons ide rando  o que p rece itua  o Art. 16, Incisos I e II da Lei 
C o m p le m e n ta r Federa l n° 101 /2000 (Lei de R e sponsab ilidade  F isca l), que 
de te rm ina , a n ecess idade  de ap resen tação  de es tim a tiva  de im pac to  
o rçam en tá rio  e fin an ce iro  sobre  p ro je tos  que  v isem  au to riza çã o  para c riação  ou 
e xpansão  de ações gove rnam en ta is .

A  S ecre ta ria  M un ic ipa l de Fazenda  apresen ta  a es tim a tiva  
co rresponden te :

I -  IMPACTO:
Tipo de Aumento de Despesa:

(a) C riação  de A ção  (especia l) R$ 0,00
X (b) E xpansão  de A ção  (sup lem en ta r) R$ 4 .980 ,45

(c) TOTAL DE ACRÉSCIMOS (a+b): R$ 4.980,45

Estimativa Anual de Aumento
E xerc íc io  01 (2025 ) E xerc íc io  02 (2026) E xerc íc io  03

(2027)
R$ 4.980,45 R$ R$

Nota Explicativa 1 : po r não  se tra ta r de  despesas  de ca rá te r con tinuado , não 
há cond ições  técn icas  no m om ento , de p rev isão  de im pacto  para  os p róx im os 
exe rc íc ios  (2026 e 2027), co ns ide rando  não se tra ta r de d e sp e sas  con tinuadas .

Tipos de Recursos
X (d) S upe ráv it fin an ce iro  de E xerc íc ios  A n te rio res R$ 4 .980 ,45

(e) E xcesso  / T endênc ia  de E xcesso  (novos 
recu rsos)

R$ 0,00

(f) A nu lação  T o ta l ou Parc ia l de D o tações R$ 0,00
(g) TOTAL DE RECURSOS (d+e+f): R$ 4.980,45

Recursos:
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Fonte
Recurso:

Tipos de Recursos: Valor

270000000 O utras T ra n s fe rê n c ia s  de C onvên ios  ou

Ins trum en tos  C ongêneres  da U n ião  -

E xerc íc ios  A n te rio res

R$ 4 .980 ,45

Total: R$ 4.980,45

ESTIMATIVA DE IMPACTO
X (h) S upe ráv it f in an ce iro  apu rado  em  ba lanço  

pa trim on ia l de exe rc íc io  a n te rio r
R$ 4 .980 ,45

(i) E stim a tiva  de R ecu rsos (anu lação  parc ia l de 
do tações)

R$ 0,00

X 0) E stim ativa  de A um en to  de D espesa  
(E m ergenc ia l)

R$ 4 .980 ,45

(k) IMPACTO (h-i-j): R$ 0,00

Nota Explicativa 2: o im pacto  dem on s tra do  no quad ro  ac im a  é neutro , em  
v irtude  de o aum en to  da despesa  es ta r v incu lado  ao su p e rá v it finance iro  apu rado  
em  ba lanço  pa trim on ia l do  exerc íc io  a n te rio r

D IA M A N T IN O  -  M T, 16 de abril de 2025

Documento assinado digrtalmente
f f  U  SOLANGfc MARIA DA SILVA
M  Data; 16/04/202517:03:43-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

SOLANGE MARIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Fazenda
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA 

PL: n° 23/2025

Na qua lidade  de S ecre tá ria  M un ic ipa l de F azenda da P re fe itu ra  
M un ic ipa l de D IA M A N T IN O , E stado  de M ato G rosso, DECLARO para  os dev idos 
fins, espec ia lm en te  os cons tan tes  da Lei F edera l C o m p le m e n ta r n°. 101/2000, 
que o ob je to  de levan tam en to  deste  im pacto  o rçam en tá rio  e finance iro , tem  
a de quação  o rçam en tá ria  e finance ira  e p rev isão  de com p a tib ilida d e  com  o p lano  
p lu rianua l e com  a lei de d ire trizes  o rçam entá rias .

D ec la ram os a inda, que  o re fe rido  p ro je to  de lei fo i e labo rado  e 
p lane jado  para h a ve r p lenas cond ições de  execu çã o  o rçam entá ria  desses  
gastos, inc lus ive  com  a tua lização  das p rinc ipa is  peças de p lane jam en to  (LD O  e 
PPA).

P or fim , para  cum prir com  os co m prom issos  o riundos  dessa  
a tua lização , se rão  u tilizados  os recu rsos  ind icados  no A nexo  I -  E stim a tiva  de 
Im pacto  O rçam entá rio  e F inance iro , bem  com o, caso  se faça  necessário , todas 
as m ed idas con tidas na Lei de D ire trizes  O rça m e n tá ria s  se rão  tom adas, v isando  
m anu tenção  do  equ ilíb rio  fin an ce iro  e o rçam entá rio .

D IA M A N T IN O  -  MT, 16 de  abril de  2025.

Documento assinado digitalmente

ffl ' ■ hfc SOLANGE MARIA DA SILVA
M  Data: 16/04/2025.17:04:52 0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

SOLANGE MARIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Fazenda
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

ASSESSORIA JURÍDICA

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PROTOCOLO GERAL 401/202?
Data: 28/04/2025 - Horário: 08:14 

Administrativo

PARECER N.° 038/2025

Assunto: PROJETO DE LEI N° 023/2025 

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que busca autorização legislativa para a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente.

A justificativa apresentada para a propositura foi a seguinte:

“Nos termos do art. 67, inciso I da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossas 
Excelências o projeto de lei em CARÁTER DE URGÊNCIA que solicita autorização 
para abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento municipal de 2025, e 
dá outras providências.
O crédito suplementar ora solicitado tem por objetivo o reforço das despesas para 
as quais não haja saldo suficiente na dotação orçamentária específica, conforme 
consta da Constituição Federal de 1988, art. 167, V, bem como da Lei n° 
4.320/1964.
Elaborado em conformidade com os art. 41 a 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de 
março de 1964, o acréscimo decorre da necessidade de incorporar ao orçamento 
recursos disponíveis em fontes específicas a serem utilizadas para custear a 
devolução do saldo do convênio SUDECO 928144/2022, cujo objetivo foi a 
aquisição de uma despolpadora para a Secretaria de Agricultura do Município de 
Diamantino.
Portanto, o referido projeto de lei, justifica-se pela necessidade urgente da 
suplementação para que possa prestar contas do convênio ao SUDECO. 
Importante destacar que a elaboração do referido Projeto de Lei observou os 
preceitos técnicos e a legislação pertinente, além disso objetiva facilitar as 
prestações de contas e a transparência dos referidos recursos, a Secretaria 
Municipal de Fazenda solicita urgência na aprovação deste projeto, sendo o mesmo 
imprescindível para viabilizar a consecução do objeto pactuado com o Governo 
Federal.
Em tempo, encaminham-se os anexos I e II, em atendimento ao art. 16 da LRF, que 
tratam, respectivamente, da Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, e da 
Declaração de Adequação Orçamentária.
Esperamos que a matéria receba a necessária e imprescindível colaboração dessa 
Casa e possa se transformar em Lei.’’

O Projeto em epígrafe veio acompanhado do Anexo I -  Estimativa de Impacto 

Orçamentário e Financeiro Sobre Aumento e/ou Expansão de Despesas, do Anexo II -  

Declaração de Adequação Orçamentária e do Anexo III.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -Diamantino-MT -  78400-000
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Há pedido de urgência na tramitação, formulado pelo autor.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, há de ser ressaltado que não consta vício de iniciativa que macule 

o presente Projeto de Lei, uma vez que o artigo 165 da Constituição Federal preceitua que é do 

Chefe do Executivo a iniciativa para deflagrar processo legislativo que crie ou altere lei 

orçamentária.

De sorte que, o artigo 195, § único, inciso I, da Constituição do Estado de Mato 

Grosso dispõe que “São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre matéria 

orçamentária e tributária".

Na mesma linha, o art. 36, I, da Lei Orgânica do Município de Diamantino 

preconiza que “São de iniciativa exclusiva do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre o 

plano plurianual de investimentos, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

Destaca-se que a Lei Federal n°4.320/64, classifica os créditos adicionais em 

suplementares, especiais e extraordinários.

Os Créditos Adicionais Suplementares são aqueles destinados a reforço de 

dotação orçamentária.

Aqui, vale ressaltar que para a abertura dos aludidos créditos é necessária a 

autorização legislativa, conforme segue:

“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 

lei e abertos por decreto executivo "{Grito nosso).

Insta salientar que junto ao art. 10 constam as dotações e fontes orçamentárias 

que serão suplementadas.

Ao passo que a fonte dos recursos que darão azo à abertura dos referidos 

créditos está devidamente discriminada no art. 2o, pautando-se nas disposições do art. 43, § 1o, 

inciso III, da Lei 4.320/64.

O art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000) estabelece que, para 

a criação, expansão ou aperfeiçoamento da despesa pública há necessidade de estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro para o exercício em que deva entrar em vigor e para os dois 

subsequentes, bem como, a declaração do ordenador da despesa de compatibilidade com o 

plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e com a Lei de Orçamentária Anual.

Como dito em linhas passadas, a estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro sobre aumento e/ou expansão de despesas acompanha o Projeto em análise.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -Diamantino-MT -  78400-000
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A propositura ainda conta com a Declaração de Adequação Orçamentária 

Financeira, firmada pelo Exmo. Prefeito Municipal.

3. DA CONCLUSÃO.

Em razão do exposto, opina-se pelo prosseguimento do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei n° 023/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo.

Referido projeto deverá ser encaminhado às Comissões de Constituição e 

Justiça e de Finanças e Orçamentos, para que seus membros elaborem os respectivos 

pareceres.

Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não 

substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 25 de abril de 2025.
ALINE SIMONY Assinado de forma digital por ALINE

SIMONY STELLA
STELLA Dados:2025.04.25 2025:11 -04'00'

Aline Simony Stella- OAB/MT 16.673/0
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

ORDEM DO DIA

Data: 1 /2025

DECISÃO PLENÁRIA - Data: O Y  / ^ 5  /2025

CÇ APROVADO ( ) REPROVADO
Alisto Secretário:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATÓRIO

De autoria do Chefe do Poder Executivo - Projeto de Lei n° 023/2025 Autoriza o Poder Executivo 
a proceder abertura de crédito suplementar no orçamento vigente e dá outras providências. EM 
REGIME DE URGÊNCIA.

Da Analise. Reza o Regimento Interno em seu artigo 69, inciso I a competência da Comissão de 
Constituição e Justiça a opinarem sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de todos os projetos, para efeito de admissibilidade e tramitação.

Para subsidiar esta Comissão encaminhou-se ao Jurídico da Casa, que emitiu o Parecer Jurídico n° 
038/2025 opinando pelo prosseguimento do processo legislativo.

Assim sendo, em obediência às normas legais, esta Comissão opina pela legalidade e 
constitucionalidade do presente Projeto de Lei, por não vislumbrar nenhum vício de ordem legal 
ou constitucional que impeça seu nonnal trâmite.

Do aspecto da técnica legislativa, observa-se que o projeto está em consonância com o disposto 
na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim com amparo nas informações manifesto favorável à aprovação da proposição e encaminha 
para a Comissão de Finanças e Orçamento

É o relatório*

PARECER N° 035/2025

Os membros aprovam o Relatório apresentado, opinando de forma unânime pela legalidade, 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, manifestamos pela à aprovação 
da proposição.

Comissão de Constituição e Justiça, 29 de abril de 2025.

Relator/Membro: AfeCRupolo - Vereadõr7Ps t

Vice-Presidente: Augusto
Rua Des. JoaquimT*.
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'. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.int.leg.br

1



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

ORDEM DO DIA

Data: 0 5 '  / 0 5  /2025
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENT

RELATÓRIO

De autoria do Chefe do Poder Executivo - Projeto de Lei n° 023/2025 Autoriza o Poder Executivo 
a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente. EM REGIME DE 
URGÊNCIA

A proposição em análise, foi submetida à douta Comissão de Constituição e Justiça. Após avaliar 
os aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legislativa, emitiu o Parecer 
Favorável.

O artigo 69, Inciso II, do Regimento Interno confere à Comissão de Finanças e Orçamento a 
competência para relatar sobre os aspectos orçamentários e financeiros.

O Projeto de Lei veio devidamente acompanhado dos anexos referenciados no artigo 16, Incisos I 
e II da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A redação da proposição é adequada e este Relator emite parecer favorável, alinhando-se com a 
Comissão de Constituição e Justiça, para que prossiga na tramitação, discussão e votação em 
Plenário.

É o relatório.

Relator/Presidente: Edson (h/s«va - Vereador/MDB 

PARECER N° 017/2025 RESULTADO DA VOTACAO DO RELATÓRIO DO RELATOR.

Os membros comungam com o Relatório apresentado e manifesta pela à aprovação, discussão e 
votação em Plenário.

Comissão de Finanças e Orçamento, 30 de abril de 2025.
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